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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

EDITAL  

Processo Administrativo nº 0196/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023  

 

O MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica de Direito Público, com a sede 

na Rua João Costa, 379, Centro CEP nº 64.178-000. CNPJ nº 01.512.593/0001-00, através de seu Pregoeiro 

e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados que se acha aberta, nesta unidade, 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2023, do tipo MENOR PREÇO, nos termos da 

Lei Federal n.º 10.520/2002, do Decreto Federal nº 8.538/2015, da Lei Complementar n.º 123/2006 e, 

subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993, Decreto n° 10.024/2019 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ – PI 

Objeto: Registro de preços para a aquisição de material de construção em geral, hidráulica, elétrico e 

diversos, para uso das Secretarias do Município de Morro do Chapéu do Piauí-PI, conforme Termo de 

Referência. 

Acolhimento das propostas: Até 12/05/2023 às 09:00 (horário de Brasília) 

Abertura das propostas: 12/05/2023 às 09 :00 (horário de Brasília) 

Disputa de lances: 12/05/2023 às 09 :30 Horas (horário de Brasília) 

Sistema Eletrônico: Sistema Eletrônico de Compras da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS) 

Endereço Eletrônico: https://bll.org.br    

MUNICÍPIO DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ - PI. 

Endereço para retirada do Edital: https://bll.org.br  e sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb 

VALOR ESTIMADO, 

MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU 

SIGILOSO. 

Valor Total: de R$ R$: 1. 132.110,04 (Um milhão cento e trinta e dois mil 

cento e dez reais e quatro centavos). 

 (   ) Estimado 

 (   ) Máximo 

 (X) Referência 

 (   ) Orçamento Sigiloso. 

 

NATUREZA DO OBJETO 

 ( X )AQUISIÇÃO 

 (  ) SERVIÇO 

 (  ) OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 

PARTICIPAÇÃO- MEI / 

ME / EPP 

(  ) Licitação Exclusiva para ME/EPP – Art. 48, I da Lei Complementar nº 123/06 

(  )Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e Ampla Participação – 

Art. 48, III da Lei Complementar nº 123/06 

( X )  Licitação de Ampla Participação. 

 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Natalício Castro Furtado e-mail: nataliciocastro@gmail.com 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

 

OBS Nº 01: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário. 

 

OBS Nº 02. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Sistema Eletrônico de 

Compras da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS) e vincularão os participantes e a administração. 

 

OBS Nº 03. As impugnações de recuros deverão ser anexadas no mural do Sistema Eletrônico de Compras da 

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS) e vincularão os participantes e a administração. 

 

 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 

constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica 

prevalecerão as últimas. 

Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 

 

FORMA DE APRESENTAÇÃO 

DA PROPOSTA 

  

 (   ) POR GRUPO/LOTE 

 (  X  ) POR ITEM 

 (     ) POR GRUPO, para o(s) grupos:_______________ 

e POR ITEM, para os itens:__________, observadas as condições 

definidas neste Edital e anexos. 

 (     ) GLOBAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO E 

INTERVALO DE DIFERENÇA 

ENTRE OS LANCES 

  

  ( X )MENOR PREÇO: Intervalo de lances: R$ 0,05 

  (      ) MAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

 

 

 

 

CONSÓRCIO 

 (   ) Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas 

constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 

  

 ( X ) Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação 

de consórcio neste certame 

justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 

natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de 

potenciais participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte 

que em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a 

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em 

qualquer limitação quanto a competitividade. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a 

contar da data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA  ( X )ABERTO 

 () ABERTO E FECHADO 
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DEMAIS DOCUMENTOS 

EXIGIDOS NA PROPOSTA 

A entrega/prestação do objeto desta licitação deverá ser no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento da Ordem de 

Fornecimento/Serviço ou em outro prazo fixado na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITAL SOCIAL OU 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 (  ) Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta 

Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

  (  )  patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante 

que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 

 (  ) capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante que 

apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente. 

 (  ) patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 (  ) capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 ( X ) Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social 

mínimo ou patrimônio líquido mínimo. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

( X ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 

APRESENTAÇÃO DE 

AMOSTRAS: 

 ( X ) NÃO 

  (   ) SIM – Prazo para entrega da amostra:  dias úteis, a contar da 

convocação, conforme item do Termo de 

Referência. 

VISITA TÉCNICA: ( X ) NÃO 

(  ) SIM, na forma do item do Termo de Referência. 

 

ANEXOS 

Integram este Edital, e dele fazem parte, os Anexos mencionados na 

Parte Geral deste edital. 

OBSERVAÇÕES  
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PARTE GERAL 

 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 

campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

no Anexo I – Termo de Referência. 

 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no Sistema Eletrônico de 

Compras da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS) e as especificações constantes deste 

Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no 

momento da elaboração da proposta. 

 

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte 

forma: 

 

2.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 

para todos os itens que o compõem. 

 

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 

faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. 

Em se tratando de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

 

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta. 

 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I – Termo de Referência – constam o 

valor total da contratação. 

 

4.1. As despesas decorrentes da futura contratação do objeto do presente processo licitatório, correrão à conta 

de recursos consignados no orçamento municipal: (POR SE TRATAR DE REGISTRO DE PREÇOS, A 

DOTAÇÃO SERÁ APENAS NO ATO DA CONTRATAÇÃO E/OU OUTRO ATO EQUIVALENTE). 

 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 

disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Sistema Eletrônico 

de Compras da Bolsa de Licitações do Brasil    (BLL COMPRAS) - e no sítio https://bll.org.br/. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
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de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo e-mail: 

contato@bll.org.br, ou através do sítio:  https://bll.org.br  

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar 

desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

7.5. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco 

importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 

observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança 

estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 

convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 

consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 

contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 

capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do 

consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

isoladamente; 

mailto:contato@bll.org.br,
https://bll.org.br/
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7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 

de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 

brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcado para 

abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e 

dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 

(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 

Específica deste Edital. 

8.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

8.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 

presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada 

enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu RG e 

CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que 

comprove sua legitimidade. 

 

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 

no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 

13.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 

trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a 

mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 

própria do certame. 

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
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mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

15.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. A 

suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 

também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

 

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

16.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 

conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 

dia. 

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a 

data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

17.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 934/2007- 

1.ª Câmara). 

 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance. 

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 

ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 

desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

23. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

24. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

25. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio https://bll.org.br/. 

 

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

 

26.1. Modo de Disputa Aberto: 

26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 

“aberto”, apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

http://www.comprasnet.gov.br/
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caso de lances intermediários. 

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 

da consecução do melhor preço. 

 

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

26.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica. 

 

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão; 

28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 

com as demais licitantes. 
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SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

29. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance 

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 

estabelecidas neste Edital. 

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

SEÇÃO X – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 02(duas) horas, contado da convocação efetuada 

pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no Sistema Eletrônico de Compras da Bolsa de 

Licitações do Brasil (BLL COMPRAS). Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se 

expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 

preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe Reader” ou 

“BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

30.2. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do Sistema Eletrônico de Compras da 

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS) poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 

qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados: Município de 

MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ – PI, situada à Rua João Costa, nº 379, Centro. 

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital. 

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

32. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 

valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

32.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

32.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

32.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido. 

32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 

para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 
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SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO 

33. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

33.1. Sistema Eletrônico de Compras da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS); 

33.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

33.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

33.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

33.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

33.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

33.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

33.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

33.4. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema Eletrônico de 

Compras da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS) para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

33.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de designado pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

34. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

34.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o Município de 

MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ – PI, situada à Rua João Costa, nº 379, Centro. 

35. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

36. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

36.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

37. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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38. Habilitação jurídica: 

38.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

38.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

38.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

38.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

38.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

38.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

38.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

38.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 

38.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

39. Regularidade fiscal e trabalhista: 

39.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

39.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

39.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

39.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

39.5. prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

39.6. prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida até 30 (trinta) dias 

antes da data de entrega, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos e da Dívida Ativa; 

39.7. prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, emitida até 30 (trinta) 

dias antes da data de entrega, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de 

Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao 

ISS/TLF. 

39.8. quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a licitante 

melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, 

ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

40. Qualificação Econômico-Financeira: 

40.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, com data não excedente a 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação 

de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 
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40.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de  inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 

demais requisitos de habilitação. 

40.1.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta 

40.1.3. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

40.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

41. Qualificação Técnica: 

 

41.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica deste 

Edital. 

 

42. Outras Comprovações: 

42.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme exigência do art. 7º, XXXIII da 

Constituição Federal. 

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

43.2. A pequena ou micro empresa deverá apresentar toda a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que contenha alguma restrição ou esteja com a validade vencida e, caso seja 

declarada vencedora, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias para saneamento do defeito. 

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

45. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

47. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

49. A licitante provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 

remanescentes. 
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50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA 

 

51. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital. 

51.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno 

conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

 

52. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante 

poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando- a, em campo 

próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias corridos, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 

administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 

autoridade competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema 

Eletrônico de Compras da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS), sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 

adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 
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58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

59. A licitante vencedora do item/grupo deverá providenciar o seu cadastramento junto ao Setor de Cadastro da 

Central Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação, objetivando-se 

agilizar os procedimentos de Contratação/Emissão de Nota de Empenho. 

 

SEÇÃO XVII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

60. Depois de homologado o presente certame, o fornecedor beneficiário será convocado para assinatura do 

contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

60.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor 

registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

61. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo órgão Contratante. 

62. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Sistema Eletrônico de Compras da 

Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS) e de outros meios se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

 

SEÇÃO XVIII - DAS SANÇÕES 

63. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com o Município de      MORRO DO 

CHAPÉU DO PIAUÍ- PI e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações 

legais, nos seguintes casos: 

 

63.1. Cometer fraude fiscal; 

63.2. Apresentar documento falso; 

63.3. Fizer declaração falsa; 

63.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

63.5. Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

63.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

63.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

63.8. Não mantiver a proposta. 

 

64. Para os fins da Subcondição 80.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 

95 e 97, da Lei n.º 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

 

SEÇÃO XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente 

para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”. 

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS 

DO CERTAME”, até as 12 horas, no horário oficial de Brasília- DF. 

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 

setor técnico competente. 

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Sistema Eletrônico de Compras da 
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Bolsa de Licitações do Brasil (BLL COMPRAS) e no site www.tce.pi.gov,br  e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 

SEÇÃO XX - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 

Anexo I, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES 

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do 

presente Edital. 

 

SEÇÃO XXII - DO PAGAMENTO 

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital. 

 

SEÇÃO XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

74. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá- lo inoportuno ou inconveniente 

diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

75. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

76.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

77. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias 

autenticadas em papel. 

78. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, 

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

79. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do Edital, 

prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

80. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da CPL, sem 

prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

81. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios  https://bll.org.br/ e 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/. 

82. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, inciso IV, 

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma 

de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

83. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de até 

vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte: 

83.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da 

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

http://www.tce.pi.gov,br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/


  

  

  

  

RRUUAA  JJOOÃÃOO  CCOOSSTTAA,,  337799,,  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((8866))  33338822--11113322  ––  CCNNPPJJ((MMFF))  0011..661122..559933//00000011--0000  ––  CCEEPP  6644..117788--000000  ––  MMOORRRROO  DDOO  CCHHAAPPÉÉUU  DDOO  PPIIAAUUÍÍ  --  PPII  

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

primeiro colocado da cota principal. 

83.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 

pelo menor preço. 

83.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 

deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a 

cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

 

SESSÃO XXIV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

84.1 Homologado o resultado da licitação, o(s) licitante(s) habilitado(s) será(ão) convocado(s) para assinar 

a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo e condições estabelecidos neste edital. 

84.2 A convocação dar-se-á mediante notificação publicada no Órgão Oficial do Município e encaminhada 

ao endereço de correio eletrônico informado pelo licitante em sua proposta de preços, facultando-se ainda a 

utilização de outros meios, a critério do Município de Morro do Chapéu do Piaui. 

84.3 O convocado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para providenciar a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

84.4 Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente 

vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de Morro do 

Chapéu do Piaui. 

84.5 Na hipótese de envio da Ata de Registro de Preços por correspondência a contagem do prazo terá 

como marco inicial a entrega do instrumento ao destinatário. 

84.6 Informações poderão ser obtidas na comissão de licitação, no endereço indicado no preâmbulo deste 

edital, ou por meio de mensagem ao endereço de correio eletrônico. 

84.7 A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo 

estabelecido neste instrumento o sujeitará à aplicação das penalidades previstas no neste edital, podendo o 

Município convidar, sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, após comprovação 

de compatibilidade da proposta e da habilitação. 

84.8 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, improrrogáveis, sendo 

contado a partir da data de sua assinatura. 

84.9 No ato da assinatura da ata de registro de preços, o licitante deverá entregar a Declaração de Integridade 

e Ética - Lei Anticorrupção n°12.846/2013, conforme modelo do anexo VI. 

 

SESSÃO XXV -DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

84.10 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme art. 62 da Lei n.º 8.666/93. 

84.11 O adjudicatário terá o prazo de 5 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

84.12 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

84.13 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

84.14 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

84.15 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

84.16 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

84.17 Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

84.18 Na hipótese de irregularidade fiscais, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 
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(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

84.19 No caso de formalização do instrumento de Contrato o preço estabelecido será fixo e irreajustável, 

porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro que vier a substituí-lo. 

 

SESSÃO XXVI - DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

84.20 A revisão do preço original do pregão eletrônico dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, 

das necessidades justificadas, dos pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da 

autoridade competente. 

84.21  Caso, no decorrer da vigência do pregão eletrônico, haja supressão ou aumento de preços será 

permitido o reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão. 

84.22  Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa da 

Administração ou mediante solicitação da detentora da ata, desde que sejam apresentadas as devidas 

justificativas fundamentadas. 

84.23 Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercado, 

mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 

84.24 Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido ao Prefeito 

Municipal, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data da 

ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes 

documentos: 

84.24.1 Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa, conforme Decreto Municipal 

n.º 20/17. 

84.24.2 Cópia autenticada da (s) Nota (s) Fiscal (is) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço. 

84.25 Sendo procedente o requerimento da detentora, o equilíbrio econômico financeiro será concedido a 

partir da data de protocolo do pedido. 

84.26 A detentora não poderá interromper a entrega e/ou execução do objeto do pregão eletrônico durante 

o período de tramitação do processo de revisão dos preços. 

 

SEÇÃO XXVII - DOS ANEXOS 

85 Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 

mencionados na Parte Específica deste Edital: 

 

85.1 Anexo I - Termo de Referência; 

85.2  Anexo II - Minuta do Contrato; 

85.3  Anexo III - Declaração de Inexistência de empregados menores, de idoneidade e de inexistência de 

fatos impeditivos 

85.4  Anexo IV - Declaração de Enquadramento 

85.5  Anexo V - Carta Proposta 

85.6  Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

SEÇÃO XXVIII - DO FORO 

86 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de ESPERANTINA, Estado do 

Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ - PI, 25 de Abril de 2023. 

 

Natalício Castro Furtado 

 Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01. DO OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as especificações básicas para realização 

de licitação para o Registro de preços para a aquisição de material de construção em geral, hidráulica, 

elétrico e diversos, para uso das Secretarias do Município de Morro do Chapéu do Piauí-PI, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência. 

 

02. DA JUSTIFICATIVA: 

 A aquisição dos matérias acima citados, visa o atendimento das necessidades diárias de consumo dos          

referidos matérias, imprescindíveis no desempenho das atividades meio e fim dos órgãos da Prefeitura 

municipal do município de Morro do Chapéu do Piauí.  

 

03. DO AMPARO LEGAL: 

O presente Termo de Referência encontra-se consubstanciado na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 

8.666/1993 e suas alterações. 

04. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNI

D 

QUA

NT 

VLR 

UNIT. 

ESTIMAD

O 

VLR 

TOTAL 

ESTIMADO 

1 Adaptador curto PVC bolsaXrosca de 110 mmX4” Un 5 R$44,02 R$220,11 

2 
Adaptador curto PVC bolsaXrosca de 20mmx½” P/ 

ligação domiciliar 
Un 25 R$1,16 R$29,00 

3 Adaptador curto PVC bolsaXrosca de 40mmx1.1/4” Un 15 R$4,26 R$63,94 

4 Adaptador curto PVC bolsaXrosca de 50mmX1.1/2” Un 15 R$5,04 R$75,56 

5 Adaptador curto PVC bolsaXrosca de 60mmX2” Un 10 R$12,13 R$121,25 

6 Bucha de Red PVC sold. Curta 25 mmX20 mm Un 10 R$0,71 R$7,13 

7 Bucha de Red. PVC p/ Esgoto 50x40mm Un 15 R$2,41 R$36,11 

8 Bucha de Red. PVC Sold. Curta 32mmX25mm Un 5 R$1,29 R$6,46 

9 Bucha de redução longa PVC soldável de 40X50mm Un 10 R$3,03 R$30,28 

10 Bucha de redução longa PVC soldável de 50X60mm Un 5 R$9,24 R$46,21 

11 Bucha de redução longa PVC soldável de 60X85mm Un 5 R$23,64 R$118,19 

12 
Bucha de redução longa PVC soldável de 

85X110mm 
Un 5 R$33,47 R$167,33 

13 Cap PVC soldável de 110 mm Un 5 R$88,09 R$440,43 

14 Cap PVC soldável de 20 mm Un 10 R$1,07 R$10,73 

15 Cap PVC soldável de 25 mm Un 10 R$1,49 R$14,88 

16 Cap PVC soldável de 32 mm Un 10 R$2,24 R$22,38 

17 Cap PVC soldável de 40 mm Un 10 R$3,27 R$32,73 
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MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

18 Cap PVC soldável de 50 mm Un 5 R$6,64 R$33,19 

19 Cap PVC soldável de 60 mm Un 5 R$10,55 R$52,75 

20 Cap PVC soldável de 85 mm Un 5 R$52,99 R$264,96 

21 Chuveiro Plástico Un 25 R$10,92 R$272,88 

22 Cola adesiva 175g Un 10 R$13,67 R$136,73 

23 Cola adesiva 75g Un 15 R$4,94 R$74,10 

24 Colar de tomada PVC c/ trava de 110 mmX1/2 Un 5 R$37,23 R$186,17 

25 Colar de tomada PVC c/ trava de 50 mmX½” Un 15 R$16,46 R$246,90 

26 Colar de tomada PVC c/ trava de 60 mmX½” Un 15 R$17,25 R$258,71 

27 Colar de tomada PVC c/ trava de 85 mmX½” Un 15 R$25,61 R$384,19 

28 Curva 90º PVC soldável de 110 mm Un 5 R$158,38 R$791,88 

29 Curva 90º PVC soldável de 32 mm Un 10 R$6,38 R$63,80 

30 Curva 90º PVC soldável de 40 mm Un 10 R$11,10 R$110,98 

31 Curva 90º PVC soldável de 50 mm Un 10 R$14,10 R$141,00 

32 Curva 90º PVC soldável de 60 mm Un 10 R$29,45 R$294,45 

33 Curva 90º PVC soldável de 85 mm Un 25 R$110,15 R$2.753,69 

34 Curva 90º PVC soldável eletroduto de 20 mm Un 50 R$2,97 R$148,67 

35 Curva 90º PVC soldável eletroduto de 25 mm Un 50 R$3,33 R$166,67 

36 Curva 90º PVC soldável eletroduto de 32 mm Un 50 R$6,03 R$301,50 

37 Curva 90º PVC soldável eletroduto de 40 mm Un 50 R$9,08 R$454,17 

38 Eletroduto PVC flexivel 20mm Mt 75 R$1,92 R$144,25 

39 Eletroduto PVC flexivel 25mm Um 75 R$2,22 R$166,25 

40 Fita Veda Rosca 1/2x10m Un 20 R$2,59 R$51,75 

41 Fita veda rosca 18mmX25 metros Un 20 R$5,89 R$117,70 

42 
Flange PVC soldável curto p/ cx. D’água de 110 

mm 
Un 5 R$192,68 R$963,42 

43 Flange PVC soldável curto p/ cx. D’água de 40 mm Un 15 R$32,80 R$492,00 

44 Flange PVC soldável curto p/ cx. D’água de 50 mm Un 13 R$31,92 R$414,92 

45 Flange PVC soldável curto p/ cx. D’água de 60 mm Un 10 R$49,23 R$492,33 

46 Flange PVC soldável curto p/ cx. D’água de 85 mm Un 5 R$164,67 R$823,33 

47 
Joelho 90º PVC bolsaXrosca de 20 mmX½” p/ 

ligação domiciliar 
Un 50 R$6,30 R$315,13 

48 Joelho 90º PVC soldável de 110 mm Un 5 R$203,19 R$1.015,95 

49 
Joelho 90º PVC soldável de 20 mm p/ ligação 

domiciliar 
Un 50 R$0,91 R$45,50 

50 Joelho 90º PVC soldável de 40 mm Un 13 R$5,69 R$73,91 

51 Joelho 90º PVC soldável de 50 mm Un 13 R$8,31 R$108,00 

52 Joelho 90º PVC soldável de 60 mm Un 10 R$27,83 R$278,33 

53 Joelho 90º PVC soldável de 85 mm Un 10 R$97,39 R$973,85 

54 Luva PVC soldável de 110 mm (água) Un 5 R$80,14 R$400,70 
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55 
Luva PVC soldável de 20 mm (água) p/ ligação 

domiciliar 
Un 50 R$0,66 R$32,75 

56 Luva PVC soldável de 40 mm (água) Un 13 R$6,33 R$82,23 

57 Luva PVC soldável de 50 mm (água) Un 13 R$6,01 R$78,07 

58 Luva PVC soldável de 60 mm (água) Un 50 R$12,13 R$606,38 

59 Luva PVC soldável de 85 mm (água) Un 5 R$31,87 R$159,33 

60 Luva PVC de correr de 110 mm c/ anéis Un 5 R$230,96 R$1.154,80 

61 Luva PVC de correr de 20 mm, c/ anéis Un 50 R$9,70 R$484,75 

62 Luva PVC de correr de 25 mm, c/ aneis Un 13 R$14,15 R$183,92 

63 Luva PVC de correr de 32 mm, c/ aneis Un 8 R$22,90 R$183,22 

64 Luva PVC de correr de 40 mm, c/ aneis Un 13 R$24,71 R$321,17 

65 Luva PVC de correr de 50 mm, c/ aneis Un 13 R$19,36 R$251,64 

66 Luva PVC de correr de 60 mm, c/ aneis Un 10 R$31,19 R$311,93 

67 Luva PVC de correr de 85 mm, c/aneis Un 5 R$46,40 R$231,98 

68 Registro para chuveiro Inox Un 15 R$44,70 R$670,50 

69 
Registro PVC soldável tipo vs de 20 mm p/ ligação 

domiciliar 
Un 50 R$5,54 R$276,83 

70 Registro PVC soldável tipo vs de 32mm Un 13 R$12,99 R$168,84 

71 Registro PVC soldável tipo vs de 40mm Un 8 R$20,28 R$162,24 

72 Registro PVC soldável tipo vs de 60mm Un 13 R$44,87 R$583,31 

73 Registro PVC soldável tipo vs de 85mm Un 5 R$265,20 R$1.326,00 

74 Registro PVC soldável tipo vs de 50mm Un 13 R$24,61 R$319,90 

75 Tê 90º PVC soldável de 110 mm Un 5 R$123,83 R$619,17 

76 Tê 90º PVC soldável de 40 mm Un 13 R$6,23 R$81,03 

77 Tê 90º PVC soldável de 50 mm Un 10 R$9,61 R$96,13 

78 Tê 90º PVC soldável de 60 mm Un 15 R$30,47 R$457,01 

79 Tê 90º PVC soldável de 85 mm Un 15 R$87,66 R$1.314,90 

80 Torneira Bóia - 1" Un 10 R$94,41 R$944,05 

81 Torneira Bóia - 1/2" Un 15 R$32,24 R$483,60 

82 Torneira Bóia - 3/4" Un 15 R$21,48 R$322,13 

83 Torneira bóia p/caixa de descarga Un 13 R$10,45 R$135,85 

84 Torneira Curta - Metal Amarelo Un 13 R$54,42 R$707,42 

85 Torneira Curta - Metal Cromado Un 13 R$52,82 R$686,60 

86 Torneira Curta - PVC Branco Un 13 R$15,24 R$198,09 

87 Torneira giratoria inox movel longa Un 5 R$71,03 R$355,15 

88 Torneira Longa - Metal Amarelo Un 10 R$58,70 R$587,00 

89 Torneira Longa - Metal Cromado Un 10 R$56,84 R$568,43 

90 Torneira Longa - PVC Branco Un 15 R$10,01 R$150,15 

91 Torneira p/ Jardim - Metal Amarelo Un 10 R$45,60 R$456,00 

92 Torneira p/ Jardim - Metal Cromado Un 10 R$41,12 R$411,15 

93 Torneira p/ Jardim – Plástico Un 15 R$4,51 R$67,69 

94 Torneira p/ Lavatório Curta - Metal Cromado Un 5 R$60,95 R$304,74 

95 Torneira p/ Lavatório Curta - Plástico Branco Un 15 R$14,38 R$215,75 
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96 Torneira p/ Lavatório Longa - Metal cromado Un 5 R$96,32 R$481,58 

97 Torneira p/ Lavatório Longa - PVC Branco Un 10 R$23,05 R$230,53 

98 Torneira parede inox longa Un 5 R$61,52 R$307,61 

99 
Torneira pvc, tipo jardim de ½” p/ ligação 

domiciliar 
Un 15 R$5,07 R$76,00 

100 Tubo descarga c/ a curva Tb 15 R$12,62 R$189,30 

101 Tubo p/caixa de descarga 40mm Tb 15 R$16,01 R$240,19 

102 
Tubo PVC pbs, classe 15 DE 50 mm (soldável) 

(água) 
Tb 15 R$119,71 R$1.795,65 

103 Tubo PVC Azul Irrigação, 20 mm Tb 10 R$16,50 R$165,00 

104 Tubo PVC Azul Irrigação, 25 mm Tb 10 R$20,50 R$205,00 

105 Tubo PVC Azul Irrigação, 32 mm Tb 8 R$29,74 R$237,89 

106 Tubo PVC Azul Irrigação, 50 mm Tb 15 R$40,25 R$603,75 

107 Tubo PVC rígido soldável, eletroduto DE 20 mm Tb 10 R$12,91 R$129,05 

108 Tubo PVC rígido soldável, eletroduto DE 25 mm Tb 20 R$17,07 R$341,30 

109 Tubo PVC rígido soldável, eletroduto DE 32 mm Tb 10 R$29,07 R$290,67 

110 Tubo PVC rígido soldável, eletroduto DE 40 mm Tb 10 R$43,41 R$434,05 

111 Tubo PVC soldável de 20 mm p/ ligação domiciliar Tb 150 R$20,45 R$3.066,75 

112 Tubo PVC soldável de 25 mm p/ ligação domiciliar Tb 100 R$26,29 R$2.629,00 

113 Tubo PVC soldável de 32 mm p/ ligação domiciliar Tb 50 R$45,78 R$2.288,88 

114 Tubo PVC soldável, esgoto de 200 mm TB 13 R$505,83 R$6.575,76 

115 Tubo PVC soldável, esgoto de 150 mm Tb 5 R$269,86 R$1.349,30 

116 Tubo PVC soldável, esgoto de 100 mm Tb 25 R$90,60 R$2.265,00 

117 Tubo PVC soldável, esgoto de 40 mm Tb 50 R$38,18 R$1.908,75 

118 Tubo PVC soldável, esgoto de 50 mm Tb 50 R$61,49 R$3.074,50 

119 Válvula Curta PVC Un 15 R$4,58 R$68,65 

120 Válvula de Descarga - 1 1/2" Un 15 R$196,22 R$2.943,26 

121 Válvula de Descarga - 1 1/4" Un 15 R$127,20 R$1.907,95 

122 Válvula de Descarga - 1" Un 15 R$171,25 R$2.568,75 

123 Válvula Longa PVC Un 40 R$7,17 R$286,93 

124 Válvula p/ Cuba Inox Un 30 R$16,95 R$508,43 

125 Ventosa PVC soldável de 32 mm Un 8 R$76,00 R$608,00 

126 Ventosa PVC soldável de 40 mm Un 8 R$111,00 R$888,00 

127 Ventosa PVC soldável de 50 mm Un 10 R$181,85 R$1.818,50 

 

 FERRO GALVANIZADO, METAIS E MATERIAIS DIVERSOS 

   

128 
Abraçadeira em chapa de ferro, reforç.de 1.1/2” c/ 

parafusos, p/ bomb. Submersa 
PAR 10 R$13,78 R$137,75 

129 
Abraçadeira em chapa de ferro, reforç.de 1.1/4” c/ 

parafusos, p/ bomb. Submersa 
PAR 10 R$12,08 R$120,75 

130 
Abraçadeira em chapa de ferro, reforc.de 2”c/ 

parafusos , p/ bomb. submersa 
PAR 8 R$8,95 R$71,60 

131 Alicate multi teste Minipa p/ medir (amp,volt/ Un 5 R$172,14 R$860,69 
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continuida e etc) 

132 Arco de serra em aço, regulável Un 5 R$32,17 R$160,83 

133 Chave grif nº 08 Un 5 R$32,73 R$163,67 

134 Chave grif nº 10 Un 5 R$31,36 R$156,80 

135 Chave grif nº 18 Un 5 R$77,74 R$388,70 

136 Chave grif nº 24 Un 5 R$170,56 R$852,79 

137 Curva 90º longa (MXF) ferro galvanizado de 1.1/2” Un 15 R$75,29 R$1.129,35 

138 Curva 90º longa (MXF) ferro galvanizado de 1.1/4” Un 15 R$64,03 R$960,45 

139 Curva 90º longa (MXF) ferro galvanizado de 2” Un 15 R$96,36 R$1.445,33 

140 Ferro vergalhão ½” Kg 25 R$13,03 R$325,63 

141 Ferro Bitola ¼” Kg 25 R$8,01 R$200,25 

142 Ferro vergalhão 3/8" Kg 25 R$10,33 R$258,13 

143 Ferro vergalhão 4.2mm Kg 25 R$7,88 R$197,00 

144 Ferro vergalhão 5/16mm Kg 25 R$9,06 R$226,50 

145 Ferro vergalhão 5/8” Kg 25 R$16,93 R$423,13 

146 Ferro vergalhão 5.0 Kg 25 R$9,85 R$246,25 

147 
Ferro Metalon Galvanizado P/ Estrutura De Forro 

PVC 15x15 
Pç 25 R$36,48 R$911,88 

148 
Ferro Metalon Galvanizado P/ Estrutura De Forro 

PVC 20x20 
Pç 50 R$58,04 R$2.902,13 

149 Lâmina de serra starret Un 10 R$15,94 R$159,37 

150 Lixa d’água nº 120 Fl 50 R$2,47 R$123,38 

151 
Luva de redução longa ferro galvanizado 

1.1/2”X1.1/4” 
Un 25 R$19,90 R$497,50 

152 Luva de redução longa ferro galvanizado 2”X1.1/2” Un 25 R$25,73 R$643,13 

153 Luva de redução longa ferro galvanizado 2”X1.1/4” Un 50 R$20,64 R$1.032,00 

154 Luva de união ferro galvanizado de 1.1/2” Un 8 R$35,98 R$287,82 

155 Luva de união ferro galvanizado de 1.1/4” Un 8 R$30,37 R$242,98 

156 Luva de união ferro galvanizado de 2” Un 8 R$60,64 R$485,10 

157 Luva simples ferro galvanizado de 1.1/2” Un 50 R$19,42 R$971,13 

158 Luva simples ferro galvanizado de 1.1/4” Un 50 R$16,49 R$824,38 

159 Luva simples ferro galvanizado de 2” Un 50 R$26,43 R$1.321,63 

160 Moitão com 03 gones de, capacidade Par 8 R$126,63 R$1.013,07 

161 Niple ferro galvanizado de 1.1/2” Un 8 R$19,90 R$159,17 

162 Niple ferro galvanizado de 1.1/4” Un 5 R$13,58 R$67,90 

163 Niple ferro galvanizado de 2” Un 5 R$30,93 R$154,67 

164 Pasta lubrificante de 400 gramas Un 10 R$22,07 R$220,70 

165 Registro de gaveta, bronze de 1.1/2” Un 8 R$121,66 R$973,26 

166 Registro de gaveta, bronze de 1.1/4” Un 8 R$108,23 R$865,84 

167 Registro de gaveta, bronze de 2” Un 8 R$172,89 R$1.383,14 

168 Registro de gaveta, bronze de 3” Un 5 R$309,49 R$1.547,43 
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169 Tampa de alumínio p/ poço tubular 6”X1.1/2” Un 8 R$64,75 R$518,00 

170 Tampa de alumínio p/ poço tubular 6”X1.1/4” Un 8 R$64,46 R$515,64 

171 Tampa de alumínio p/ poço tubular 6”X2” Un 8 R$68,65 R$549,20 

172 Taps (bujão) ferro galvanizado de 1.1/2” Un 5 R$41,70 R$208,50 

173 Taps (bujão) ferro galvanizado de 1.1/4” Un 5 R$59,03 R$295,17 

174 Taps (bujão) ferro galvanizado de 2” Un 5 R$55,82 R$279,08 

175 Tê 90º ferro galvanizado de 1.1/2” Un 8 R$30,34 R$242,72 

176 Tê 90º ferro galvanizado de 1.1/4” Un 8 R$22,20 R$177,60 

177 Tê 90º ferro galvanizado de 2” Un 5 R$61,43 R$307,17 

178 Tubo ferro galvanizado de 1.1/2” Tb 15 R$100,33 R$1.505,00 

179 Tubo ferro galvanizado de 1.1/4” Tb 15 R$72,54 R$1.088,05 

180 Tubo ferro galvanizado de 2” Tb 15 R$164,32 R$2.464,80 

181 Válvula de retenção, horizontal, bronze de 1.1/2” Un 5 R$126,98 R$634,88 

182 Válvula de retenção, horizontal, bronze de 1.1/4” Un 5 R$99,87 R$499,33 

183 Válvula de retenção, horizontal, bronze de 2” Un 5 R$204,53 R$1.022,63 

 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO/DIVERSOS 

   

184 Acionamento da caixa de descarga Un 20 R$31,82 R$636,40 

185 Adaptador (Flange) - 1 1/4" Un 5 R$25,09 R$125,43 

186 Adaptador (Flange) - 1" Un 5 R$20,42 R$102,08 

187 Adaptador (Flange) - 1/2" Un 5 R$14,01 R$70,03 

188 Adaptador (Flange) - 2" Un 5 R$50,63 R$253,17 

189 Adaptador Curto 25mmX3/4" Un 5 R$1,90 R$9,50 

190 Aldabra média (porta cadeado) Un 5 R$14,33 R$71,64 

191 Arame farpado bola 250 m Bola 25 R$331,09 R$8.277,25 

192 Arame farpado bola 500 m Bola 10 R$549,92 R$5.499,15 

193 Arame liso n° 10, rolo com 50 KG Rolo 10 R$15,80 R$158,00 

194 Arame liso n° 12, rolo com 50 KG Rolo 10 R$12,25 R$122,50 

195 Arame Recozido Nº 16 Kg 5 R$41,53 R$207,63 

196 Arame Recozido Nº 18 Kg 5 R$26,36 R$131,78 

197 Areia Fina m³ 200 R$102,13 R$20.425,33 

198 Areia Grossa m³ 250 R$140,33 R$35.083,13 

199 Argamassa Pré-fabricada(Assent.Pisos/Revestim) PCT 200 R$12,19 R$2.438,00 

200 Assento p/ vaso sanitário Un 60 R$47,69 R$2.861,25 

201 Azulejo 15x15cm Un 500 R$78,00 R$39.000,00 

202 Bacia sanitária c/ caixa acoplada Un 5 R$367,71 R$1.838,54 

203 Bacia sanitária convencional un 45 R$194,83 R$8.767,46 

204 Bóia de ½ p/caixa dágua un 50 R$12,03 R$601,63 

205 Bota de couro s/ cadarço nº: 38; 39; 40 Par 10 R$61,07 R$610,67 

206 Bota de couro s/ cadarço, cano curto nº 38; 39; 40 Par 10 R$58,03 R$580,33 

207 Bota de couro s/ cadarço, cano longo nº 38; 39; 39 Par 10 R$61,40 R$614,00 
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208 Botão c/suporte p/caixa de descarga Un 10 R$28,60 R$286,00 

209 Brita M³ 500 R$265,17 R$132.583,33 

210 Caixa D'Água de Fibra de Vidro - 10.000 litros Un 5 R$6.093,60 R$30.468,01 

211 Caixa D'Água de Fibra de Vidro - 15 mil litros Un 5 R$11.435,69 R$57.178,43 

212 Caixa D'Água de Fibra de Vidro - 250 litros Un 5 R$253,02 R$1.265,10 

213 Caixa D'Água de Fibra de Vidro - 5.000 litros Un 5 R$3.338,97 R$16.694,86 

214 Caixa D'Água de Fibra de Vidro - 500 litros Un 5 R$292,93 R$1.464,63 

215 Caixa D'Água de Fibra de Vidro - 1.000 Litros Un 8 R$477,63 R$3.821,06 

216 Caixa de Descarga Externa PVC Un 40 R$44,08 R$1.763,20 

217 Caixa Sifonada 150x150x40mm Un 20 R$36,67 R$733,35 

218 Caixa Sifonada c/ Tampa Cega 150x150x50 Un 20 R$20,89 R$417,70 

219 Cal Hidratada Kg 100 R$13,02 R$1.302,25 

220 Câmara de ar p/pneu de carro de mão Un 10 R$26,86 R$268,55 

221 Caneleta PVC 20x10x2000 Un 30 R$32,45 R$973,43 

222 Cantoneira de ferro 1.1/4 x1/8 KG 50 R$13,15 R$657,33 

223 Carro de mão c/ Pneu c/ câmara de ar Un 10 R$206,95 R$2.069,53 

224 Carro de mão c/ pneu sem câmara de ar Un 5 R$186,10 R$930,48 

225 Cavadeira Articulada Un 15 R$48,55 R$728,20 

226 Cerâmica Esmaltada 20x20cm PEI- 3 M² 50 R$56,27 R$2.813,67 

227 Cerâmica Esmaltada 20x20cm PEI- 4 M² 50 R$59,21 R$2.960,33 

228 Cerâmica Esmaltada 20x20cm PEI- 5 M² 50 R$69,90 R$3.495,00 

229 Cerâmica Esmaltada 20x30cm PEI- 4 M² 50 R$66,20 R$3.309,75 

230 Cerâmica Esmaltada 20x30cm PEI- 3 M² 50 R$64,80 R$3.240,00 

231 Cerâmica Esmaltada 20x30cm PEI- 5 M² 50 R$67,84 R$3.392,00 

232 Cerâmica Esmaltada 30x30cm PEI- 3 M² 50 R$76,50 R$3.825,00 

233 Cerâmica Esmaltada 30x30cm PEI- 4 M² 50 R$73,08 R$3.654,00 

234 Cerâmica Esmaltada 30x30cm PEI- 5 M² 50 R$56,65 R$2.832,50 

235 Cerâmica Esmaltada 35x35cm PEI- 3 M² 75 R$56,11 R$4.208,25 

236 Cerâmica Esmaltada 35x35cm PEI- 4 M² 75 R$47,19 R$3.539,25 

237 Cerâmica Esmaltada 35x35cm PEI- 5 M² 75 R$57,66 R$4.324,50 

238 Cerâmica Esmaltada 40x40cm PEI- 3 M² 150 R$57,86 R$8.678,25 

239 Cerâmica Esmaltada 40x40cm PEI- 4 M² 150 R$59,19 R$8.877,75 

240 Cerâmica Esmaltada 40x40cm PEI- 5 M² 150 R$49,45 R$7.417,00 

241 Chapa de Zinco galvanizado 2,00x1,00 m Un 15 R$153,92 R$2.308,80 

242 Cimento Branco Kg 75 R$4,81 R$360,94 

243 Cimento c/ 50 Kg. Saco 1.000 R$50,68 R$50.676,67 

244 Colher de pedreiro nº 9 Un 10 R$24,73 R$247,28 

245 Compensado 10 MM FL 25 R$98,14 R$2.453,58 

246 Compensado 12 MM FL 25 R$170,33 R$4.258,33 

247 Compensado 15 MM FL 25 R$196,03 R$4.900,67 

248 Compensado 4 MM FL 25 R$73,55 R$1.838,75 

249 Compensado 6 MM FL 25 R$136,47 R$3.411,75 
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250 Copo Sifonado PVC Un 25 R$10,39 R$259,63 

251 Corante universal líquido 34ml (cores variadas) Un 30 R$5,30 R$159,08 

252 Corda seda 8 mm Mt 100 R$3,15 R$315,00 

253 Corda seda 10 mm Kg 25 R$15,52 R$388,06 

254 Cordão torcido 2x4,0 mm Mt 75 R$8,92 R$668,63 

255 Desempenadeira dentada Un 8 R$20,90 R$167,20 

256 Desentupidor p/vaso sanitário c/cabo Un 5 R$29,73 R$148,66 

257 Dobradiça de Ferro Cromado - 3.1/2" Un 20 R$11,51 R$230,25 

258 Dobradiça de Ferro Polido - 3.1/2" Un 20 R$5,89 R$117,73 

259 Enxada grande c/cabo Un 8 R$66,42 R$531,34 

260 Enxada larga ½ lua 2 ½ “ Un 5 R$62,13 R$310,67 

261 Enxada norte 2.1/2” libras cl cabo Un 5 R$75,69 R$378,45 

262 Esmalte Sintético litro 15 R$43,10 R$646,46 

263 Esquadro de alumínio –tam. Grande Un 8 R$41,02 R$328,13 

264 Facão “ponta reta 16” Un 4 R$39,11 R$156,44 

265 Facão “ponta reta 20” Un 4 R$44,60 R$178,40 

266 Facão ponta reta 18” Un 4 R$40,00 R$159,99 

267 Fechadura de Embutir c/ Cilindro Un 15 R$58,05 R$870,79 

268 Fechadura de embutir p/banheiro Un 25 R$41,70 R$1.042,50 

269 Fechadura de Embutir s/ Cilindro Un 15 R$46,63 R$699,50 

270 Fechadura embutir perfil (tamanhos) Un 15 R$57,02 R$855,25 

271 Fechadura Livre/Ocupado Un 15 R$118,30 R$1.774,50 

272 Fechaduras p/ caixa de madeira Un 15 R$47,75 R$716,25 

273 Fechaduras p/ porta de ferro Un 10 R$65,92 R$659,17 

274 Ferrolho de Ferro Cromado - 4" Un 20 R$13,16 R$263,20 

275 Ferrolho de Ferro Polido - 4" Un 20 R$10,57 R$211,33 

276 Fibra de vidro para caixa d'água Un 5 R$23,98 R$119,92 

277 Foice Ceará Un 4 R$41,60 R$166,38 

278 Foice roçadeira Un 4 R$46,02 R$184,07 

279 Forra para porta e janelas Par 20 R$252,07 R$5.041,33 

280 Forro de PVC 8mmX20cmX3m (m²) branco gelo M² 250 R$27,62 R$6.904,17 

281 Frechal M 150 R$21,15 R$3.172,50 

282 Gabinete com pia de cozinha Un 5 R$1.214,15 R$6.070,73 

283 Grampo para cerca 7/8X12 Kg 40 R$26,43 R$1.057,30 

284 Haste para aterramento 1,20m completa Un 15 R$34,92 R$523,80 

285 Haste para aterramento 2,40m completa Un 15 R$57,56 R$863,44 

286 Hidracor –pact. c/2kg 
Paco

te 
15 R$6,58 R$98,65 

287 Lavatório Pequeno de Louça (Branco) Un 5 R$101,93 R$509,63 

288 Lavatório Pequeno de PVC (Branco) Un 5 R$33,67 R$168,33 

289 Lixa n° 80 Un 100 R$2,68 R$267,50 

290 Maçanetas 
Pare

s 
20 R$24,73 R$494,50 
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291 Machado 3lb ½ Un 5 R$77,07 R$385,34 

292 Madeira serrada tipo caibro 3,5/7 MT 375 R$23,75 R$8.906,25 

293 Madeira serrada tipo linha 7/14 MT 125 R$39,00 R$4.875,00 

294 Madeira serrada tipo meia linha7/7 MT 125 R$18,59 R$2.323,75 

295 Madeira serrada tipo ripa 1,5/4 MT 125 R$19,50 R$2.437,50 

296 Madeirite 2,20x1 ,10 FL 100 R$93,16 R$9.316,00 

297 Mangote longo Un 45 R$16,39 R$737,70 

298 Mangote pequeno Un 45 R$16,90 R$760,50 

299 Mangueira cristal ½” M 125 R$8,06 R$1.007,92 

300 Mangueira de cristal 25 mm M 80 R$10,71 R$857,07 

301 Mangueira preta para irrigação 20 mm M 80 R$1,80 R$144,00 

302 Mangueira preta para irrigação 25 mm M 80 R$2,58 R$206,67 

303 Mangueira preta para irrigação 32 mm M 35 R$3,33 R$116,67 

304 Mangueira trancada ½” M 125 R$6,94 R$867,50 

305 Marreta oitavada 0,5 kg Un 5 R$26,21 R$131,05 

306 Marreta oitavada 1 kg Un 5 R$30,95 R$154,74 

307 Martelo de unha 25 mm Un 5 R$28,39 R$141,93 

308 Mascara descartável Un 150 R$4,70 R$705,00 

309 Massa a Óleo Litro 25 R$18,35 R$458,75 

310 Massa corrida – lata c/18 litros Lata 25 R$54,12 R$1.352,92 

311 Massa plástica 400g Lata 25 R$14,33 R$358,31 

312 Massa PVC externa – lata c/18 litros Lata 25 R$126,70 R$3.167,50 

313 Massa silicone p/ montar vidro Un 5 R$28,88 R$144,42 

314 Metalon 40x40 
Metr

o 
50 R$35,33 R$1.766,25 

315 Metalon 50x25 
Metr

o 
50 R$26,67 R$1.333,50 

316 Mictório com sifão integrado Un 10 R$346,20 R$3.461,98 

317 Parafuso 4.8x40 Un 500 R$0,24 R$117,50 

318 Parafuso 4.8x50 Un 500 R$0,62 R$310,00 

319 Parafuso 4.8x65 Un 500 R$0,31 R$155,00 

320 Parafuso 8" PÇ 375 R$4,09 R$1.533,75 

321 Parafuso De 10" PÇ 75 R$5,86 R$439,50 

322 Parafuso De 12" PÇ 75 R$6,97 R$522,50 

323 Parafuso para Dobradiça Un 100 R$0,17 R$17,33 

324 Parafuso para forra Un 250 R$0,41 R$101,67 

325 Parafusos 16"X250 com Porca e Arruela Un 70 R$10,65 R$745,50 

326 Paralelepípedo Mil 100 R$632,50 R$63.250,00 

327 Peneira fina p/areia fina Un 5 R$32,82 R$164,11 

328 Peneira grossa p/areia grossa Un 5 R$35,23 R$176,15 

329 Pia de Fibra de 1,00mt Un 10 R$99,50 R$995,00 

330 Pia de Fibra de 1,20mt Un 10 R$131,37 R$1.313,67 

331 Pia de Fibra de 1,50mt Un 10 R$170,48 R$1.704,83 
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332 Pia de inox 0,60x1,20m Un 8 R$222,44 R$1.779,48 

333 Pia de Louça para Banheiro Un 10 R$79,33 R$793,33 

334 Plaina de metal nº 08 Un 5 R$177,37 R$886,83 

335 Plumo de cobre nº 4 Un 5 R$50,03 R$250,17 

336 Ponteiro de aço Un 5 R$27,71 R$138,53 

337 Porta Alumínio 2,10x80 Un 5 R$454,04 R$2.270,22 

338 Porta Alumínio 2,10x60 Un 5 R$562,00 R$2.810,00 

339 Porta Alumínio 2,10x70 Un 5 R$601,10 R$3.005,50 

340 Porta Cadeado Zincado 2.1/2" Un 5 R$4,08 R$20,41 

341 Porta Cadeado Zincado 3.1/2" Un 5 R$7,03 R$35,14 

342 Porta Cadeado Zincado 4.1/2" Un 5 R$11,10 R$55,50 

343 Porta Compensado 2,10X0,60m Un 15 R$150,98 R$2.264,63 

344 Porta Compensado 2,10X0,70m Un 15 R$156,15 R$2.342,21 

345 Porta Compensado 2,10X0,80m Un 15 R$187,62 R$2.814,23 

346 Porta De Almofada Madeira M² 15 R$427,39 R$6.410,78 

347 Porta Madeira Lisa 60X2,10 Un 10 R$188,66 R$1.886,63 

348 Porta Madeira Lisa 70X2,10 Un 10 R$185,57 R$1.855,65 

349 Porta Madeira Lisa 80X2,10 Un 10 R$183,98 R$1.839,75 

350 Prancha Madeira 7x20 M 10 R$348,40 R$3.484,00 

351 Prego 1.1/4"X15 (Ripas) (KG) Kg 25 R$22,81 R$570,31 

352 Prego 2.1/2"X10 (Caibros/Serv.Gerais)- KG Kg 25 R$20,27 R$506,81 

353 Prego com cabeça 3 1/2"X7 Kg 25 R$21,30 R$532,50 

354 Prego com cabeça 4X6 Kg 25 R$18,38 R$459,50 

355 Prego para Alizares - KG Kg 25 R$21,47 R$536,81 

356 Prego para forra – KG Kg 25 R$14,90 R$372,50 

357 Ralo pequeno Un 25 R$13,85 R$346,25 

358 Rejunte para cerâmica Kg 110 R$6,08 R$668,25 

359 Reparo para caixa de descarga de sobrepor Un 10 R$86,87 R$868,67 

360 Reparo para torneira Un 25 R$31,65 R$791,25 

361 Reparo para torneira Inox Un 25 R$29,03 R$725,83 

362 Rolo 9cm em espuma poliéster c/cabo Un 40 R$7,85 R$313,90 

363 Rolo de 15cm em espuma poliéster c/cabo Un 40 R$7,17 R$286,60 

364 Rolo de lã sintético 23cm c/cabo Un 40 R$22,47 R$898,60 

365 Selador p/parede Acrílico 18L Lata 40 R$123,22 R$4.928,60 

366 Sifão multiuso universal Un 25 R$20,69 R$517,25 

367 Silicone Litro 10 R$33,61 R$336,13 

368 Solvente Litro 50 R$20,09 R$1.004,50 

369 Supercal 5kg Pct 450 R$9,65 R$4.344,00 

370 Talhadeira - reforçada chata para parede Un 5 R$21,94 R$109,69 

371 Tampa interna p/caixa de descarga Un 25 R$94,64 R$2.366,08 

372 Tampa p/ caixa d'água 1.000 lt fibra Un 5 R$212,95 R$1.064,75 

373 Tampa p/ caixa d'água 15.000 lt fibra Un 5 R$3.093,75 R$15.468,75 
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374 Tampa p/ caixa d'água 250 lt fibra Un 8 R$103,25 R$826,00 

375 Tampa p/ caixa d'água 500 lt fibra Un 5 R$109,32 R$546,58 

376 Tampa p/caixa d’água 10.000 lt fibra Un 5 R$1.904,25 R$9.521,25 

377 Tampa p/caixa d’água 5.000 lt fibra Un 5 R$1.232,82 R$6.164,08 

378 Telha de amianto 1x2,5mt Un 150 R$118,00 R$17.700,00 

379 Telhas Americana Un 2.250 R$2,58 R$5.805,00 

380 Telhas cerâmicas canal Un 
10.00

0 
R$1,64 R$16.375,00 

381 Telhas cerâmicas colonial Un 
25.00

0 
R$1,15 R$28.666,67 

382 Telhas Portuguesa Un 3.000 R$2,85 R$8.550,00 

383 Tesoura p/corte de chapa de ferro corte universal Un 5 R$98,32 R$491,58 

384 Tijolos Cerâmicos 6 furos Un 7.500 R$0,92 R$6.900,00 

385 Tijolos Cerâmicos 8 furos Un 2.500 R$1,15 R$2.866,67 

386 Tinta Acrílica 18 LT Lata 125 R$202,06 R$25.256,88 

387 Tinta Acrílica 3,6 LT Lata 60 R$43,78 R$2.627,00 

388 Tinta Esmalte Sintético 900ML Lata 50 R$33,67 R$1.683,33 

389 Tinta látex - lata c/ 18 litros Lata 15 R$161,97 R$2.429,50 

390 Tinta Mineral a Base de Cal Kg 25 R$8,40 R$210,00 

391 Tinta Mineral a Base de Cal c/ Pigmento Kg 25 R$24,87 R$621,67 

392 Tinta para piso Litro 40 R$39,55 R$1.582,00 

393 Tinta Spray Frasco 350 ML cores diversas Un 20 R$59,22 R$1.184,33 

394 Tinta Textura Acrílica c/ Hidro- Repelente Litro 180 R$89,78 R$16.160,40 

395 Tinta Texturizada Epóxi (Externa) Kg 25 R$192,00 R$4.800,00 

396 Tinta Texturizada Epóxi (Interna) Kg 25 R$131,67 R$3.291,63 

397 Tinta Esmalte Sintético 3,6 LT Lata 60 R$85,97 R$5.158,00 

398 Trena Bolso 3m Un 5 R$13,62 R$68,08 

399 Trena Bolso 5m Un 5 R$23,53 R$117,67 

400 Trena Fibra 20m Un 5 R$33,40 R$167,00 

401 Trena Fibra 30m Un 5 R$60,57 R$302,83 

402 Trena Fibra 50m Un 5 R$56,27 R$281,33 

403 Trincha simples “cabo plástico 3/4” Un 13 R$4,07 R$52,87 

404 Trincha simples cabo plastic01 1/2' Un 13 R$4,30 R$55,90 

405 Trincha simples cabo plástico 1" Un 13 R$3,56 R$46,25 

406 Trincha simples cabo plástico 1/2" Un 13 R$3,93 R$51,12 

407 Trincha simples cabo plástico 2.1/2” Un 13 R$7,94 R$103,19 

408 Trincha simples cabo plástico 2" Un 13 R$12,59 R$163,64 

409 Trincha simples cabo plástico 3" Un 13 R$53,55 R$696,15 

410 Vaso Sanitário Comum Un 15 R$167,67 R$2.515,05 

411 Xadrez em Pó 500g Un 20 R$14,40 R$288,00 

 

MATERIAL ELÉTRICO / DIVERSOS 

  

412 Alavanca ponta pá sextavada - longa Un 5 R$13,80 R$69,00 
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413 Alicate de pressão tipo C p/solda Un 5 R$13,80 R$69,00 

414 Arco de serra regulável em aço (padrão) Un 5 R$13,80 R$69,00 

415 Armador de Embutir Par 5 R$13,80 R$69,00 

416 Bocal de forro Un 40 R$13,80 R$552,00 

417 Bocal simples Un 100 R$13,80 R$1.380,00 

418 Broxa para pintura Un 15 R$13,80 R$207,00 

419 Cabo pp monofásico 
Metr

o 
500 R$13,80 R$6.900,00 

420 Cadeado 40mm Un 10 R$13,80 R$138,00 

421 Chave de fenda grande Un 10 R$13,80 R$138,00 

422 Clipes monofásicos Un 300 R$13,80 R$4.140,00 

423 Clipes Trifásicos Un 300 R$13,80 R$4.140,00 

424 Epóxi Un 10 R$13,80 R$138,00 

425 Escudo p/solda – Kg 5 R$13,80 R$69,00 

426 
Extensão Elétrica 10m 4 tomadas Novo Padrão, 

Cabo 1KV 3x1,5mm 
Un 10 R$13,80 R$138,00 

427 Extensão Tripla Cabo 2x0, 75mm 5M Un 15 R$13,80 R$207,00 

428 Fio Isolado - 1.5mm2 (14AWG) 
Metr

o 
600 R$13,80 R$8.280,00 

429 Fio Isolado – 10.0mm2 (6AWG) 
Metr

o 
600 R$13,80 R$8.280,00 

430 Fio Isolado - 4.0mm2 (10AWG) 
Metr

o 
600 R$13,80 R$8.280,00 

431 Fio Isolado - 6.0mm2 (8AWG 
Metr

o 
600 R$13,80 R$8.280,00 

432 Fio Isolado - 2.5mm2 (12AWG) 
Metr

o 
600 R$13,80 R$8.280,00 

433 Fio Paralelo – 2x0.75mm2 
Metr

o 
700 R$13,80 R$9.660,00 

434 Fita isolante de 20 metros Un 45 R$13,80 R$621,00 

435 Fita isolante de 5 metros Un 30 R$13,80 R$414,00 

436 Fita isolante de 10 metros Un 40 R$13,80 R$552,00 

437 Fita de alta fusão de 10 metros Un 30 R$13,80 R$414,00 

438 Interruptor 3 Teclas Paralelas(3w) Un 200 R$13,80 R$2.760,00 

439 Interruptor de Campainha Un 5 R$13,80 R$69,00 

440 Interruptor Duplo Un 200 R$13,80 R$2.760,00 

441 Interruptor Simples Un 100 R$13,80 R$1.380,00 

442 Interruptor Simples Conjugado c/ Tomada Un 100 R$13,80 R$1.380,00 

443 Interruptor Triplo Un 100 R$13,80 R$1.380,00 

444 Lâmapada eleronica compacta 3U 7w Un 40 R$13,80 R$552,00 

445 Lâmapada eletronica 13w Un 40 R$13,80 R$552,00 

446 Lâmapada Fluorescente tub. 20w Un 25 R$13,80 R$345,00 

447 Lâmapada fluorescente tub 40w Un 25 R$13,80 R$345,00 

448 Lâmina de serra bimetal Un 10 R$13,80 R$138,00 

449 Lâmpada eletronica compacta espiral 15w Un 50 R$13,80 R$690,00 
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450 Lâmpada eletronica compacta espiral 20w Un 50 R$13,80 R$690,00 

451 Lâmpada eletronica compacta espiral 36w Un 50 R$13,80 R$690,00 

452 Lâmpada eletronica compacta espiral 45w Un 50 R$13,80 R$690,00 

453 Lâmpada Led de 10w Un 50 R$13,80 R$690,00 

454 Lâmpada Led de 15w Un 150 R$13,80 R$2.070,00 

455 Lâmpada Led de 25w Un 50 R$13,80 R$690,00 

456 Lampadas pl 30w Un 200 R$13,80 R$2.760,00 

457 Lápis de carpinteiro Un 10 R$13,80 R$138,00 

458 Lima KF nº 3 Un 10 R$13,80 R$138,00 

459 Lima KF nº 5 Un 10 R$13,80 R$138,00 

460 Lixa para Ferro ( padrao) Un 50 R$13,80 R$690,00 

461 Lixa para Madeira (padrao) Un 50 R$13,80 R$690,00 

462 Lixa para Parede ( padrao) Un 50 R$13,80 R$690,00 

463 
Luminária Fluorescente 1X40w (Completa) - partida 

rápida 
Un 15 R$13,80 R$207,00 

464 
Luminária Fluorescente 2X20w (Completa) - partida 

rápida 
Un 15 R$13,80 R$207,00 

465 
Luminária Fluorescente 2X40w (Completa) - partida 

rápida 
Un 15 R$13,80 R$207,00 

466 Óculos de proteção contra UV Un 40 R$13,80 R$552,00 

467 Reator de 20 W - partida rápida Un 50 R$13,80 R$690,00 

468 Reator de 40w - partida rápida Un 40 R$13,80 R$552,00 

469 Reator de 70 W - partida rápida Un 40 R$13,80 R$552,00 

470 Tomada Dupla Un 60 R$13,80 R$828,00 

471 Tomada p/ Ar Condicionado Un 50 R$13,80 R$690,00 

472 Tomada p/ Computador Un 50 R$13,80 R$690,00 

473 Tomada p/ Telefone Un 30 R$13,80 R$414,00 

474 Tomada Simples Un 50 R$13,80 R$690,00 

475 Tomada Simples (Externa) Un 50 R$13,80 R$690,00 

476 Torques armador "13" Un 10 R$13,80 R$138,00 

477 Roseta de Porcelana Un 25 R$13,80 R$345,00 

 

 

05. DO VALOR ESTIMADO: 

5.1. O valor total dos itens para futura contratação estimado é de R$: 1. 132.110,04 (Um milhão 

cento e trinta e dois mil cento e dez reais e quatro centavos). 

 

07. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 

7.1. O custo estimado da contratação e os respectivos valores foram apurados mediante pesquisa de 

preços praticados no mercado em anexo (cesta de preços). Concluímos que o valor de referência em 

questão está de acordo com os preços praticados no mercado. 

 

08. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1 As despesas futuras ocorrerão por conta de recursos oriundos, conforme segue: (POR SE TRATAR 

DE REGISTRO DE PREÇOS A DOTAÇÃO SERÁ DESCRITA NO ATO DA CONTRATAÇÃO) 
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09. PRAZO DE ENTREGA: 

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento do objeto e respectiva Nota de Empenho, emitidas pelo setor competente. 

 

10. LOCAL DE ENTREGA: 

10.1. Os matérias serão fornecido no local indicado pela Prefeitura Municipal, no horário e 

endereço indicado na Ordem de Fornecimento e Empenho, de segunda a sexta, das 08:00h às 

12:00h e das 14:00h às 17:00h. 

 

11. CONSIÇÕES DE ENTREGA: 

11.1 Os matérias serão fornecidos conforme solicitação da Secretaria Municipal 

Requisitante, observando os Parâmetros e Critérios para o Controle de qualidade do produto. 

11.2 No ato da entrega o fornecedor deverá colher assinatura da pessoa responsável pelo 

recebimento dos matérias. 

11.3 Qualquer alteração nos matérias observada durante o recebimento ou a posteriori, que, 

venham a desclassificá-lo para o consumo, será objeto de troca, sem ônus para Prefeitura 

Municipal. 

 

12. DA INSPEÇÃO: 

12.1. O Responsável indicado pelo município será responsável pela inspeção de Recebimento 

dos matérias. 

12.2. Qualquer alteração nos produtos observada durante a inspeção realizada no ato do 

recebimento que, venham estar em desacordo com contratado, será objeto de substituição, sem 

ônus para Prefeitura Municipal. 

13. UNIDADE FISCALIZADORA: 

13.1 Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as 

ocorrências relacionadas com o fornecimento do Objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

13.1.1 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do 

contrato deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

13.1.2 O recebimento dos produtos ficará a cargo da unidade requisitante dos produtos, através 

do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Artigo 67 da Lei nº 

8.666/93, cujo recebimento ocorrerá no local e hora determinado pela unidade requisitante, da 

seguinte forma, de acordo com o art. 73 da Lei nº 8.666/93: 

13.2. Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, que não sejam contestados 

pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho. Firmado pela 

autoridade responsável. 

13.3. Caso seja verificado alguma falha quanto a defeitos de fabricação, quantidades recebidas e 

qualidade os produtos fornecidos, a CONTRATADA será notificada pelo Gestor/Fiscal do contrato e 

terá um prazo máximo de 02 (dois) dias para fornecimento dos novos matérias. 

 

14. FORMA DE PAGAMENTO: 

14.1. Pela execução do objeto da presente Licitação, a PREFEITURA efetuará os pagamentos 

à vencedora, mediante apresentação de nota fiscal, acompanhada da certidão de regularidade 

com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e da 

certidão de regularidade com FGTS. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após a 

prestação dos serviços/fornecimento e da apresentação da respectiva nota fiscal pela contratante. 

14.2. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em 

desacordo com a autorização emitida pelo Setor de Compras, com o edital, com a ata de registro 
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de preços e com a proposta do licitante. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à vencedora e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua 

reapresentação válida. 

 

15. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

15.1 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

I. Entregar os matérias em embalagem original, devidamente lacrada, devendo promover a 

substituição, no prazo máximo de 05 (cinco) dia útil, contados a partir da notificação da 

Controladoria-Geral do município, quando apresentar deterioração, alterações na cor e aspectos 

diferentes das características naturais, durante o período de sua validade. 

II. Entregar os materiais envasados/embalados com prazo de validade mínima de cinco 

meses, quando for o caso. 

III. Apresentar, sempre que solicitado, a documentação pertinentes à comprovação da 

qualidade do produto ofertado. 

IV. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, seja 

fabricantes, técnicos e outros. 

V. Arcar com as despesas decorrentes de exame laboratorial do produto fornecido, se 

detectada alteração nas características, caso o Município julgue necessário. 

VI. Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera o 

FORNECEDOR de suas responsabilidades contratuais. 

VII. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante. 

VIII. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 

Municipal requisitante. 

IX. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, 

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do Município. Comunicar ao Gerenciador do SRP qualquer 

anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os 

esclarecimentos cabíveis. 
X. Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

XI. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

XII. Não manter relação de emprego/trabalho, de forma direta ou indireta, com menor de 18 

anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos de idade em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. 

XIII. Assegurar a não utilização de trabalho em condições degradantes ou em condições 

análogas à escravidão e de práticas discriminatórias em razão de crença religiosa, raça, cor, sexo, 

partido político, classe social, nacionalidade. 

XIV. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio 

da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado 

pela CONTRATANTE. 

XV. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas à 

execução do objeto deste Termo de Referência. 

XVI. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE. 
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XVII. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que 

acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros. 

XVIII. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados 

à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 

XIX. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais, resultantes da 

adjudicação do objeto deste Termo de Referência. 

15.2. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

15.2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações deste 

Município, por intermédio de suas secretarias, fundos e órgãos requisitantes: 

I. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da 

CONTRATANTE para a entrega dos materiais proporcionando todas as facilidades para 

que o FORNECEDOR possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições 

contratuais. 

II. Rejeitar, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo FORNECEDOR. 

III. Comunicar à fornecedora qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais. 

IV. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

V. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor designado para esse fim. 

VI. Efetuar o pagamento mensalmente, no mês subsequente ao fornecimento, até 30 

(trinta) dias após recebimento e atesto da Nota Fiscal/Fatura pelo fiscal, comprovando o 

efetivo fornecimento dos matérias. 

VII. Receber os produtos, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade 

das especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu 

recebimento. 
VIII. Enviar a qualquer tempo, sempre que julgar necessário, amostra dos matérias para 
análises, visando a qualidade dos mesmos. 

IX. Devolver, quando for o caso, com a devida justificativa, qualquer material entregue fora 

das especificações contratadas, bem como com prazo de validade vencido. 

X. Efetuar o registro do preço negociado e firmar a correspondente Ata de Registro de 

Preços, contrato individual ou sua substituição por instrumentos hábeis conforme facultado pelo 

Art. 62 da Lei nº 8.666/93, tais como: autorização de compras ou ordem de serviços, nota de 

empenho ou outro instrumento similar, conforme seja o caso; 

XI. Promover por meio de servidor(es) especialmente designado, o acompanhamento e a 

fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite 

observando o detalhamento contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que 

porventura não atenderem as descrições e especificações exigidas, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

XII. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma; 

XIII. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

XIV. Promover o gerenciamento da Ata e o controle dos preços registrados, efetuando as 

necessárias atualizações; 

XV. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

XVI. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRATADA para figurar caso fortuito 

ou de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual aceitação ou recusa, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data do recebimento dos documentos de 

comprovação. 
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15.2.2. O objeto desta licitação será fornecido, parceladamente, e somente mediante a apresentação de 

autorização, devidamente preenchida e expedida pela autoridade competente ou responsável por ele 

designado: 

15.2.3 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto a qualidade dos matérias 

fornecidos, bem como, efetuar a substituição ou complementação de quantitativos no prazo máximo de 

05 (cinco) dias, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente 

adulterado ou inutilizável, na forma do art. 69 da Lei nº 8.666/93. 

15.2.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas, e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos matérias, 

correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do 

objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA. 

 

 

Secretário Municipal de Administração e Finanças  

 

 

Visto e aprovo em ____/_____/2023 

 

________________ 

Prefeito Municipal
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ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCEDIMENTO Administrativo nº  ____/2023- PREGÃO ELETRÔNICO N° -----/2023 

CONTRATO N°____/2023 

 

                  O MUNICÍPIO Morro do Chapéu do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na RUA João Costa, 379, Centro – Morro do Chapéu do Piauí-PI, inscrito no CNPJ nº 

01.612.593/0001-00, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

Marcos Henrique Fortes Rebêlo, inscrito no CPF n° --------, brasileiro, casado, residente e domiciliado no 

Município de Morro do Chapéu do Piauí/PI, a empresa _____________ sediada na    , 

nº        , Centro, CEP____, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº ________, inscrição estadual sob o nº 

_____ , doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação, pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI - PI, do Pregão Eletrônico nº 

_____/2023, conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº ____/2023 e o que mais consta do 

citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 8.666, de 21/06/93, com as alterações nela 

introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado 

celebrar o presente Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O objeto do presente instrumento é o Registro de preços para a aquisição de material de construção em geral, 

hidráulica, elétrico e diversos, para uso das Secretarias do Município de Morro do Chapéu do Piauí-PI, 

conforme anexo I, em decorrência do êxito alcançado pela Contratada no Processo Licitatório Pregão 

Eletrônico nº ____/2023, Procedimento Administrativo nº ____/2023, sob a modalidade Pregão Eletrônico. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o processo licitatório nº 

____/2023, Procedimento Administrativo nº _____/2023, sob a modalidade Pregão Eletrônico e a proposta 

da Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

Todas as despesas decorrentes dos produtos fornecidos correrão por conta dos recursos provindos do -------

----------. 

CLÁUSULA QUARTA: 

A CONTRATADA, se obrigará a fornecer os produtos de acordo com sua proposta, de forma  atender as 

exigências da CONTRATANTE. 

§ 1º - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer 

espécie e demais despesas que incidam ou venham a incidir sobre o serviço objeto deste contrato; 

§ 2º - Solicitar, por escrito à CONTRATANTE, mediante prévia justificativa, eventuais prorrogações do 

prazo contratual; 

 

CLÁUSULA QUINTA: 

Os fornecimentos serão mediante termo de requisição do setor competente da Prefeitura. 

CLÁUSULA SEXTA: 

A CONTRATADA é responsável por todos os encargos sociais, trabalhistas e sindicais decorrentes do 

pessoal que empregar, bem como os outros relacionados aos serviços que contratar, inclusive perante 

terceiros, a quem responderá diretamente. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: 

A CONTRATADA será a responsável pela condução de todos os trabalhos mencionados neste Contrato e na 

Proposta, cabendo-lhe manter os entendimentos necessários com a CONTRATANTE, no decorrer do 

fornecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: 

O valor contratado é de  ( ), que será pago 

mediante a ao fornecimento de produtos, além do encaminhamento da nota fiscal e recibos para a tesouraria da 

Prefeitura Municipal de MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ - PI. 

CLÁUSULA NONA: 

A critério exclusivo da CONTRATANTE ou por mútuo acordo, o presente Contrato poderá a qualquer tempo 

ser rescindido, no todo ou em parte, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, cabendo à 

CONTRATADA, receber o que lhe for devido até a data da rescisão ou, ainda, se a CONTRATADA: 

a) Deixar de cumprir os prazos estipulados no Edital; 

b) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, o objeto contratado, sem a prévia autorização da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

No decorrer do prazo contratual não serão levados em consideração comunicações verbais. Todas as 

comunicações que envolvam a execução deste contrato, de cada parte à outra, serão consideradas como 

suficientes se feitas por escrito e entregues sob protocolo ou qualquer outro meio que comprove o recebimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

O presente Contrato terá início na data de sua homologação, e vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses em 

conformidade com os interesses da CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pelo interesse das partes até o 

período limite do inciso II, do art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

As partes elegem de pleno e comum acordo, o foro da cidade de ESPERANTINA - PI, para dirimir dúvidas 

ou resolver questões oriundas do presente contrato, desde que não seja possível resolvê-las prévia e 

amigavelmente. 

E, para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 

02 (duas) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo, a tudo 

presentes. 

 

MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ (PI), _ de de . 

 

 

Prefeito Municipal 

 

 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome   CPF:_______________ 

 Nome: _     CPF:    _______ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES, DE IDONEIDADE E DE 

INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, inscrita no CNPJ/MF   sob   n.º  , por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)  , portador (a) da Carteira de Identidade n.º

 e do CPF n.º , DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que: 

 

 

a) Não possui em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos desempenhando 

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando quaisquer 

trabalhos, salvo se contratados sob a condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal de 1988; 

 

 

b) Não está suspensa de licitar com o Município de Morro do Chapéu do Piauí-PI e não foi declarada 

inidônea pela Administração Pública, em qualquer de suas esferas; e 

 

c) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico 

  /2023, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

, em de de 2023. 

 

 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 

  ,   inscrita   no   CNPJ/MF   sob   n.º ,   sediada   

à 

  , cidade de , Estado do , por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)

  , portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

  e do CPF n.º , DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, ser Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual nos termos da legislação vigente, e não 

possuir nenhum dos impedimentos previstos no art. 3º, § 4º, da Lei Complementar n.º 123/06. 

 

 

 

_______________, em de de 2023. 

 

 

________________________________________ 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO V 

CARTA PROPOSTA 

 

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO 

Modalidade:  Numero/Ano Licitação: /2022 

Data/Hora de Abertura:  

Objeto:  

INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR 

Fornecedor:  

Endereço:  

Cidade:  

CNPJ:  

Email:  Telefone:  

ITENS DA PROPOSTA FORNECEDOR 

ITEM OBJETO UND. QTDE --- --- VLR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

        

VALOR GLOBAL:  

OBSERVAÇÕES: 

Estou de acordo com item.................. e demais cláusulas do referido edital e seus anexos. 

Esta proposta deverá vir assinada e devidamente identificada pelo representante legal da empresa (constando 

no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

, em de de 2023. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO VI  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 – SRP 

 

Aos     dias do mês de     de 2023,   O MUNICÍPIO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede na RUA JOÃO COSTA, 379, CENTRO – MORRO DO CHAPÉU DO 

PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ nº 01.612.593/0001-00, denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. MARCOS HENRIQUE FORTES REBÊLO, inscrito no CPF n° 

227.700.973-34, brasileiro, casado, residente e domiciliada no Município de Morro do Chapéu do Piaui/PI, 

nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 

xxx/20xx e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e suas alterações, e, das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão para o Registro de Preços nº 

XX/2023, consoante consta do Processo nº xxx/2023 RESOLVE realizar o Registro de preços para a aquisição 

de material de construção em geral, hidráulica, elétrico e diversos, para uso das Secretarias do Município 

de Morro do Chapéu do Piauí-PI, conforme descrições e especificações no Anexo I Termo Referência, 

conforme especificação constante no termo de referência (anexo I), observada as cláusulas e condições 

abaixo estabelecidas, a especificação, o preço, os quantitativos e o fornecedor classificado na licitação 

supracitada, constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional ás partes, á luz da legislação 

que rege a matéria: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é o Registro de preços para a aquisição de material de construção 

em geral, hidráulica, elétrico e diversos, para uso das Secretarias do Município de Morro do Chapéu 

do Piauí-PI, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

1.2 Está Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL 

      

      

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente são estimativas, não obrigando o Município à 

contratação total. 

1.5 O Município poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administração, contratar o 

objeto da licitação de dois ou mais fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a 

capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas. 

1.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, para 

pagamento em até 30(trinta) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pela detentora, devidamente 

atestada. 

1.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de ............................. (. .................................. ) 

meses,  prorrogável na forma do Decreto n.º 10.024/2019, contado a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA 

 

3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de ......... 

3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (ª) ............................... , 

matrícula 

n.º ............, lotado (a) na Secretaria Municipal de ........................... 

3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr. (ª) ............, matrícula n.º ................................ , 

lotado 

(a) na Secretaria Municipal de ............................... 

3.4 Caberá à secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços providenciar a 

publicação trimestral dos preços registrados, para orientação da Administração, além de encaminhar cópia 

da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e Administração para que seja anexada ao 

respectivo processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 

 

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao fornecedor. 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão administrador poderá: 

4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 

4.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

4.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; 

4.7.3 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo; 

4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

4.7.5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

4.7.6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados; 

4.7.7 Por razão de interesse público; ou 

4.7.8 A pedido do fornecedor. 

4.8 Nas hipóteses previstas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço registrado será 

publicada no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu origem ao 

registro. 



  

  

  

  

RRUUAA  JJOOÃÃOO  CCOOSSTTAA,,  337799,,  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((8866))  33338822--11113322  ––  CCNNPPJJ((MMFF))  0011..661122..559933//00000011--0000  ––  CCEEPP  6644..117788--000000  ––  MMOORRRROO  DDOO  CCHHAAPPÉÉUU  DDOO  PPIIAAUUÍÍ  --  PPII  

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

4.9  Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às sanções 

administrativas previstas nas Leis n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, bem como aquelas 

dispostas no respectivo instrumento convocatório. 

4.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamente 

subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento, nos termos de sua proposta. 

4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será comunicada 

por correspondência com aviso de recebimento. 

4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 

através do Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 

 

5.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Termo de Referência e no Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

6.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 

8.666/1993, na Lei n.º 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ANTICORRUPÇÃO - LEI 12.846/2013 

 

7.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 

direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, 

devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

7.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

7.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 

7.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de execução de contrato; 

7.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos; 

7.2.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 

7.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, 

deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito do CONTRATANTE 

promover inspeção. 

7.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de Referência, 

constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a quem for de 

competência, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR, regulamentado pelo 
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Decreto n° XXX/20XX. 

7.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultante 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FORO 

 

8.1. É eleito o Foro da Comarca de Esperantina para dirimir os litígios que decorrerem da presente ata, 

renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.  Para firmeza e validade 

do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e por duas testemunhas. 

 

Morro do Chapéu do Piauí - PI,    de  de 2023. 

 

 

 

Prefeito Municipal - PI 

 

Gerenciador do SRP 

 

 

 

Contratante: 

Contratado(s): 

Classificados: 

 

 


